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A ARMADILHA CONTRATUAL (DURKHEIM)* 

M a r ia  Va lde rez de C o l letes N E G R E I R O S * *  

RESUMO: Neste artigo desenvolvemos a interpretação durkheimeana da divisão do trabalho social como so
lidariedade orgânica e contratual. Examinamos alguns aspectos que essa análise nos apresenta, de um lado, 
pela caracterização de um tipo de sociedade industrial que enaltece a solidariedade das funções no trabalho co
letivo e não nos modos de produção; e, de outro, pela pressuposição de um Estado como elemento catalizador 
das corporações e que não deixa de antever uma noção de contrato. 
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U m a  outréJ ordem de p rob lem áticas e de especu lações se faz p rese nte q u a n d o  afi r 
m a m o s  q ue E m i l e  D u rkhe im n ã o  poder ia  se d esvenc i l h a r  d a  noção de  co ntrato.  N ossa 
aná l ise tem co m o  o bjetivo ave r ig u a r  a natu reza do cont rato. Pa ra i sso vamos reco rrer  
à idé ia  da d iv isão do t ra b a l h o  soci a l .  

P a rt imos  do p ressu posto: de q u e  m o d o  o pr i ncíp io da d iv isão do t ra b a l h o  soci a l  pode 
ser conci l i ável  com uma noção contratua l i sta ? Se  o cont rato to rna - se um dos e leme ntos 
const itut ivos para com preender  a d iv isão do tra ba l ho ,  então sua v ia b i l i dade  acentua - se 
no ca ráte r j u r íd ico dessa d iv isão.  Desse modo,  q u a n d o  nos  refe r i m os ao  contrato p ro 
pr i amente d ito, tem os, de i m ed iato, as  "obr igações co ntratu a i s" e ntre as  pa rtes co ntra 
ta ntes. N a  esfe ra do  t ra b a l ho estas "obr igações" s itu a m - se n a  p a rt icu l a r idade  da fu nção 
do traba l hador  e do o bjeto que e le  executa .  A fi n a l i dade  do co ntrato é :  pod e r  l i g a r, i m po r  
uma  cooperação a o s  efeitos da  d iv isão do  t raba l h o  resu lta ntes d a  s i m bo l i zação d a s  t ro
cas. Como nos d i z  D'u rkhe i m :  " Ie  cont rat  est, pa r  exce l l e nce, I ' expressi o n  j u r i d i q u e  de l a  
coopérat ion"  ( 1 ,  p .  93 ) .  O pe rcu rso d u rkhe i meano  nesta a r g u m e ntação nos  demonstra 
que  o ato de prod u z i r  não  se a p l ica aos  meios de p ro d u ção  ca p ita l i stas.  Não se trata de 
cons iderar  o ca p ita l ,  a propr iedade pr ivada , a ma i s -va l i a ,  a mercador i a ,  o va l o r  e etc  . . .  
co mo noções de i nte resses especu lat ivos, m a s  de ava l i a r  de  que fo r m a  esse ato i m p l i ca r i a  
numa  determ i nada  so l i da r iedade.  O des l oca mento a n a lít ico su põe n ecessa r i a mente o 
contrato. E ste outro viés pa ra rep resenta r a sociedade i n d u st ri a l  q u e  e l i m i n a  a idé ia  de  
ca pita l e, po r co n seqü ênc ia ,  o fato r eco nôm ico, su pôe o socia l  e o po lít ico como fu n d a 
mento. O ato de p ro d u z i r  i m pu l s iona  o apa reci m e nto de novas rep rese ntações co let ivas 
que  i rão  m a n i p u l a r  a p rát ica soci a l .  Po rque  o ato em s i  exi ge  u m a  so l i da r iedade entre os 
in divíduos  nas  suas  fu nções ocas i o n a n d o  uma cooperação n a  produção .  D u rkhe i m não 
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q uest iona a so l ida r iedade  de for m a  p rob lemática no â m bito d a  sociedade i n d u str ia l .  E l a  
const itu i u m  fato soci a l  n a  med ida  e m  q u e  possu i u m a  re lação d i reta com a s  co isas so
c ia is .  A idé ia  de tra ba l h o  coope rat ivo, q u e  permeia  a estrutu ra soci a l ,  f i xa  co mo objetivo 
u m a  o rga n ização co let iva e coe re nte da  produção.  

O p rog resso da  d iv isão do t raba l h o  dá  or igem à passagem d a  so l ida r iedade mecâ n ica 
pa ra a so l i d a r iedade o rg ân ica .  O u  seja ,  o p rob lema da  passagem a l ude  à idé ia  da o r igem 
ima nente n o  conceito de p ro gresso. Nas sociedades onde  p redo m i n a  a so l ida r iedade me
cân ica ,  a ave ri g u ação d a  n oção d e  contrato não  se ver if ica.  As re lações soci a i s  i nsti tu ídas  
nesta so l i d a r iedade têm sua  estrutura nas  crenças com u n s, nas  p rát icas u n i fo rm es, nos 
fi n s  com u ns .  As s i m i l itudes n o  modo de  a g i r, de pensa r dos i n d ivíd uos fazem com q u e  
o bedeça m " s o b  a a m eaça de m e d i d a s  repress ivas".  O d i re ito repressivo l i m ita as  ações 
dos m e m b ros d a  com u n i d a de pela cod if icação das "s i m i l i tudes das consci ênc ias".  E m  
o utros termos, " I a  s i m i l i tude des consciences  d o n n e  na i ssance à des reg les ju r id iq u es 
q u i  . . .  i m posent à tout  le monde  des croya nces et des p rati q u es u n i fo rm es" ( 1 ,  p.205 -6 ) .  O 
predomín io  das  si m i l i tudes dete r m i n a  a coesão soci a l  não  i m pondo  à d iv isão do  traba l h o  
med idas  repa radoras. Po is ,  q u a nto m a i s  a s i m i l i tude "est p rononcée, p l u s  l a  v i e  socia l e  se 
co nfo n d  com plement avec la v ie  re l i g i euse,  p l u s  les i n st itut ions  éco n o m i q u es sont vois i 
nes  d u  co m m u n i sme" ( 1 ,  p. 206 ) .  

Na  so l i d a riedade org â n ica onde  a d iv isão dó tra ba l h o  soci a l  co nstitu i - se de ma ne i ra 
tra nspa rente,  a d i ferenc iação,  a especi a l i zação e os a nta g o n i smos são ma nt idos no i nte
rior d a  sociedade .  A so l i da r iedade,  po r outro l ado ,  cons iste em rep resenta r a coesão so
c ia l .  No e nta nto, a ex istênc ia  desta coesão, desta u n i ão  é m a rcada po r uma d ife rença q u e  
contém sua  equ iva l ê nc ia  n u m a  so l i d a r iedade exte r ior à co nsci ênc ia  colet iva.  D u rkhe im 
nos  fa l a  que :  ... . .  dans les  soci étés supér ieu rs, e l le  n 'en  est  q u ' u n e  pa rtie  t res restrei nte. 
Les fonctio n s  j u d ic i a i res, gouvernementa les, sc ient ifi q u es, i n d u st r ie l l es, en  un mot toutes 
les fo nctio n s  spécia l es sont d 'o rd re psyc h i q u e, pu isq u 'e l les co ns istent  en  des systemes de 
représentat ions  et d 'actions :  cepe n d a nt e l les sont évidem m ent en  dehors de l a  co nsc ience 
co m m u ne" ( 1 ,  p. 46 ) .  

P o rtanto ,  as  ci rcu nstânc ias q u e  d ã o  o apa reci mento do  contrato são :  1 )  o enfra q ueci 
m ento da co nsci ênc ia  co l et iva e das  crenças com u n s  m a n ifestadas nas  s i m i l i tudes, nos 
cost u m es e nos  h á bitos que ocorrera m na  so l i d a r iedade mecâ n ica;  2 )  a med ida  em q u e  o 
prog resso da d iv isão do  t ra ba l h o  desenvo lveu - se de fo rma m a i s  i ntensa "em vo l u m e  e 
dens i dade" ( 1 ,  p. 244 ) ,  a diferenciação im põem - se com o  fu nda mento dessa d iv isão.  A i m 
p o rtânc ia  q u e  su b l i n h a mos na  idé ia  d e  d i fe renc iação,  permi te - nos i n d ica r o ponto básico 
d a  ex p l icação d u rkhe i m ea na  a po iada  na  m etáfo ra o rgan ic i sta e i ntrod uz ida  na  sua a n á l i se 
da "so l i d a r iedade o r g â n ica e so l i d a r iedade contratu a l " .  Os te rmos "orgânica" e "contra 
tua l "  reve l a m  u m a  eq u iva lênc ia .  De  i n íc io temos a a n á l i se fu nci o n a l  da d iv isão do t ra b a 
l h o  e a s  co nseq üênc ias  q u e  e l a  engendra ,  po r exem p lo ,  de  não  proporci o n a r  a des inte
gração dos i nd ivíduos  no  â m bito da sociedade i n d u str i a l .  Um dos prob lemas que ver ifi 
ca mos t ratava d a s  desi g u a lda des socia i s  e econõm icas ca racter i zadas  neste t i po de so l i 
da r iedade c o m o  n o r m a i s  e i n teg ra ntes de  u m  todo o rgân ico.  Depois ,  temos o aspecto 
contratu a l  da d iv isão do tra ba l h o  soci a l  q u e  n ã o  b u scou a penas t radu z i r  u m a  so l ida r ieda 
de,  u m a  reg u l a m e ntação, mas ta mbém m a nter  e d a r  u m  va lo r  j u ríd ico e mora l  à s  espe
c ia l i zações; 

Afi n a l ,  o q u e  su põe o contrato? As re l ações co ntratu a i s  o r i g i ná r ias  da  d iv isão do tra 
ba l h o  su põem u m  estatuto j u ríd ico nas  trocas efetuadas .  E m  outros te rmos,  o co nt rato 
pa ra ser forma l izado  necessita do "con sent imento dos serviços trocados", os q u a is de
vem p ressent i r um "va l o r  soci a l  eq u iva lente".  Co nforme o d i reito rest itut ivo, a t roca efe 
tua d a  é o resu lta do  do  "eq u i l íbr io  das  vontades" q u e  o contrato produz  e m a n ifesta .  N a  
re l ação ju ríd ica q u e  s e  i nterpõe entre o o bjeto e o i n d iv íduo ,  su rge a penas  a necess idade 
d e  u ma equ iva lênc ia  se a "re g ra dos cont ratos" fo r esti p u l a d a  entre os contrata ntes "nas  
cond ições exterio res i g u a is" ( 1 ,  p. 376 -377 ) .  Em vista d isto, uma co nci l iação entre o p r i n 
cípio d a  d iv isão do tra b a l h o  socia l e a noçã o do  co ntrato p rocede. A adequ ação u m a  vez 

Trans/Form/Ação, S ão P a u l o ,  9/10: 1 5- 1 9, 1 986/87. 



1 7  

esta belecida ,  expl ica -se:  d e  u m  l ado ,  o contrato tem seu fu n d a m e nto n a  natu reza ju r íd i ca 
do d i reito co rpo rativo; de o utro,  a sanção testitut iva e a so l i da r iedade  ex pr imem a d iv isão 
do tra ba l ho .  

De  q u e  fo rma os l aços  de so l i da r iedade evita m a a no m i a  c resce nte? E vita m na  med ida  
em q u e  " I a  d iv is ion  d u  trava i l  . . .  ne  peut  pas  se passe r de  rég lementat io n"  ( 1 ,  p.  370 ) .  N ão 
devemos basea r - nos n u m a  coerção q u a ndo  p rocuramos resta be lecer a reg u la m e ntação 
com o  con d ição fu ndamenta l  pa ra a n u l a r  o estado de a n o m ia .  Mas devem os cons idera r 
que e la  possu i  seu su bstrato nos  costu m es (moeurs ) pa ra const itu i r - se em d i reito. P o r  
outro l a d o ,  ca be ao  d i reito expri m i r  os costumes, p o i s  a i n st itu ição destes em reg ras j u r í 
dicas e a p l icadas em sa nções rest itut ivas faz - nos cre r que  a d iv i são  do tra ba l ho de riva de  
uma reg u la mentação or iunda  da  exper iênc ia .  

No  enta nto, por  que o retorno  às  corpo rações? "Coo pérer ,  e n  effect, c'est se pa rta g e r  
, u ne tâche com m u ne" ( 1 ,  p.  9 3 ) .  N esta afi rmação d e  D u rkhe im u m a  i n d a g ação to rna -se 
perti nente: de  q u e  ma nei ra a re levâ ncia dada  à s  corpo rações n u m a  sociedade ca pita l i sta 
e i ndust r i a l  do sécu l o  X I X  pode se r co ns iderada  com o  mera  especu lação ,  sem pe r m a n e 
cermos n u m  pa radoxo? 

Du rkhe i m ,  q u a n d o  reco r re à n oção corpo rat iv ista,  está cr it ica ndo  d i retamente u ma so 
ciedade i n d u st r i a l  e i nd ivi d u a l i sta que ,  entre outras  coisas,  baseava - se n o  l i be ra l i smo.  
São os idea is  d a  a nt ropo log i a  l i be ra l  q u e  p roduzem " I 'état d 'a nomie  ju ri d i q u e  e t  m o ra l e  
ou  s e  trouve actue l lement  l a  v i e  éco n o m i q u e" ( 1 ,  p .  1 1 ) . Podemos ex p l i c ita r me l h o r  este 
idea l l i bera l ut i l iza n d o - nos das pa l avras de G é r a rd Lebru n .  " C u r iosam ente, e ,  às vezes, 
com verg o n h a ,  somos l eva dos a desco b ri r  q u e  o l i be ra l i smo do  sécu l o  X I X  dava m ost ras,  
em ú lt ima  a n a l i se, de  m a i o r  l uc idez q ue ci n i smo ,  ao  ded u z i r  sem peias a s  l i berdades i n d i 
v idua is  da  l i be rdade  do  p ro p rietá r io  e do  e m p resár io" ( 2 ,  p .  4 1 -42 ) .  A a pa rente conve r 
gênc ia  destas colocações em to rno  do l i be ra l is m o  nos  m ostra a sut i leza i nte r p retativa dos 
do is  au to res. 

O caráter a n ô m ico e mesm o a n o r m a l  do  s i stem a  eco n ô m ico p rovocou a desi nteg ração 
socia l  e po l ít ica.  A so lução para s u bt ra i r  o im passe cr iado pelas q u estões eco n ô m i cas,  re
sume -se na  reso l uçã o que e las i rão bu sca r n a  necess idade  d e  sua  reg u l a mentação .  O 
rea pa reci mento das  corpo rações to rn a - se necessá r io  pe l as  funções q u e  e l as  p reci sam 
cu m pri r :  rea l i za r a i nteg ração do  i n d iv íd u o  ao  g ru po como fo r m a  d e  d i ss i pa r as  i n d iv i 
d u a l idades. O i nte resse com u m ,  sendo man i festad o  co m o  pr io r idade  po r ca d a  g ru po 
profiss iona l ,  recu perar i a  o va lo r  mora l  e j u r íd ico d o  tra ba l h o .  A d iv isão do tra b a l h o  
emo l d u rada  dentro de  ca da  p rof issão específica permi t i r i a ,  a o  a g r u pa r  os t ra b a l hadores, 
que e l es ex p ressasse m as  op i n iões com u ns,  os i n te resses gera i s  e os  mesmos fi ns .  

A possi b i l i dade das  co rpo rações exist i rem de fato e serem representat ivas na  socied a 
d e  i n d ustr i a l  do sécu l o  X I X  é s u b m etê - I a s  ao  ó rgão  centra l .  Qua nto m a i s  i ntensa a so l i 
da r iedade p roven iente da d iv isão do  t raba l ho ta nto ma i s  s i gn if icat ivo to rna - se o pape l  do  
E stado.  É de le  q u e  e m a n a  u m a  regulamentação q u e  i rá conter a a n o m ia ,  as m utações e os 
confl itos socia is .  O poder  reg u la d o r  do  E stado tende a ram ifica r - se n u m a  d ifusão con s 
ta nte e crescente por  t o d a  a exte nsão d a  v i d a  soci a l .  N u m  p ri m e i ro m o m ento, perce
bemos a p rojeção de  u m  poder  d i sci p l i n a d o r  q u e  i m põe seu s  l i m ites através dos  cód igos, 
das reg ras j u r íd icas,  das i n st itu ições. N u m  seg u n d o  m o m e nto,  temos um out ro t ipo de 
pode r  q ue,  pa ra D u rkhe i m ,  represe nta o i n st ru m ento rea l do  m eca n i smo d a  sociedade 
·i ndust r i a l  que é a "tute la" .  " . . .  cette tute l l e  d i recte n e  pouva i t  donc  m a n q u e r  d e  deve n i r  
co m p ressive. E l l e  fut à p e u  p res i m possi b l e  à p a rt i r  du  m o m ent o u  l a  g ra n d e  i n d u str ie  eut  
atte i nt un  ce rta i n  deg ré de déve loppement  et de  d ive rsité" ( 1 ,  p.  X XV I - X XV I I ) . O exer
cíci o da "tute la"  m ateri a l i za uma i ntenção do  E stado a q u a l  será rea l i zada  na  medida em 
que  a i nstâ nc ia  da  domi nação reve rte r  a suje ição das  p rát icas efet ivas das  corpo rações 
em "co m p reensivas".  

E nfi m,  o it i nerá r io  percorr ido foi uma tentat iva pa ra esc la rece r a te mática pro posta .  
E ntreta nto, a l g u mas  co ns iderações a i n d a  se fazem pert i ne ntes co m v istas às a rg u m enta -
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ções fo r m u l adas  d o  pensa m e nto d u rkhe i m ea no .  De o nde p rovém o ato d e  gove rna r  
q u a ndo  devemos i nt rod u z i r  os bens ,  a s  r iq u ezas ,  os  i nte resses i nd iv id u a is,  a p ro p riedade 
no  i nte rio r  d o  E sta do?  Como g e ri r  no  E stado a economia  n o  contexto gera l  do exe rcício 
po l ít ico? O p rob l ema ,  q u e  envo lve n ossa d iscussão com re lação a estas q u estões, está em 
a rt icu la r dois p l a nos :  p r ime i ro ,  o po lít ico, q u e  t rata do  ato d e  governa r; seg u ndo,  o eco 
nômico,  q u e  trata de esta be lece r a economia  co m o  poder  rea l do  E sta do.  

A re presentação po lítica ro m pe com a t rad ição do  pensa mento po lítico c l ássico da fi 
g u ra do re i ,  pa ra repor a q u e l a  de " u m  g ru po de p rofissi clna i s  sui generis . E ste des loca 
me nto d a  re presentação co l oca em ev idênc ia  u m a  apa rente d iv isão do pode r pe la  repa r 
t i ç ão  das  decisões. N ã o  sabemos  d e  o nde,  de  q u e m  e l a s  e m a n a m .  É deste " g r u po sui 
generis" q u e  p rovêm as de l i be rações q u e  conto r n a m  de modo m ed iato todas  as entra 
n has  do  o rg a n i s m o  soci a l .  A prob lem ática q u e  esta a n á l ise suscita refe re - se à a uto nomia  
po líti ca .  C o m o  busca r u m  eq u i líb r io  no autorita r i smo? Pa ra ca racter iza r esta autonomia  
p o l ít ica exa m i nemos as fu nções das  co rpo rações dent ro deste q u a d ro .  E l a s  co rrespo n 
d e m  e fo r m a m  a s  socieda des po l ít icas,  l eg it i m a ndo as  vár ias  tendênc ias  expressa s atra 
vés d a  d ivers idade  dos i nte resses socia i s  e po l ít icos. P o r  outro l ado ,  o E stado n ão detém 
a a uton o m i a  po lít ica das corpo rações. Pois, a a utor idade  necessita do eq u i l íbr io  co mo 
med iação para  j u sti fica r desse modo a v i ab i l i dade  d a  au to no m i a  po l ít ica .  A co ntrovérsi a 
está e m  com p reen de r  a razão d a  u n idade polít ica q u e  D u rkhe im s i tua no E stado.  O pa ra 
doxo não  é co nto rnado .  A u n idade  po l ít ica tam bém pe rtence à a d m i n istração da m á q u i n a  
estata l a s s i m  co m o  a educação,  a ass istênc ia  p ú b l ica ,  a r i queza ,  os  bens, a p ropriedade.  
Apenas  to r n a - se "co m p reens íve l "  às i nterfe rênc ias  do órgão centra l .  

D u rkh e i m  n ã o  escl a rece de  m odo  nít ido a i nt rodução  d a  economia  no  níve l da  admi 
n i st ração do  E stado.  E le nos d i z  q u e :  " . . .  l ' É tat est peu fa it  pou r  ces tâches éco n o m i ques,  
t ro p  spéc ia les  pou r l u i . 1 I  n 'y a donc que le  g ro u pe p rofess ione l  qu i  pu isse s 'en acq u itte r 
uti l em ent.  1 1  répon d ,  e n  effet, a u x  deux  cond i t ions  n écessa i res :  i l  est i n té ressé de lro p 
p res à l a  v ie  éco n o m i q u e  pou r  n 'en  pas  sent i r tou s  les beso i n s, en même tem ps q u ' i l  a 
u ne péren ité a u  m o i n s  éga l e  à ce l l e  de l a  fa m i l l e"  ( 1 , p. XXXV I ) .  N esta a rg u mentação con 
vém ressa lta r o pa pe l  q u e  i rá d esem pen h a r  este g ru po p rofiss io n a l  enca rregado d e  ze l a r  
pe l a  eco n o m i a .  A ação  d o  g r u po é a mesma do  pa i  de fa m íl i a  q u e  tute l a  seus  bens n u m  
co nt ro l e  consta nte. O a g i r  atento e v i g i l a nte do  g ru po i g u a l a -se a u m  poder  med i a n o  e 
sem s u p remac ia .  Po is  e l e  p rocu ra ger i r some nte os i nte resses e as  necess idades i nte rme
d i á ri as  e parci a i s  d a  v ida  soci a l .  De aco rdo co m o q u e  d i z ía mos, D u rkhe im não  fo rma l i zou  
uma teo r i a  o u  u m  mode lo  eco n ô mico se e ntendermos o te rmo eco n o m ia stricto sensu. 
S u a  i ntenção é out ra .  A n oção do cont rato é nova mente pensa da .  

C o m o  v imos,  o cont rato p ressu põe a ex istênc ia  de  u m  E stado.  De q u e  fo rma?  U m  o u 
tro aspecto d eve s e r  cons iderado :  a eco n o m i a  co m o  poder rea l do E stado.  A aver ig uação 
desta coexistênc ia  reto ma  a q uestão da  d iv isão do t raba l ho na  sociedade  i n d u st r i a l  por  
um out ro  pr isma.  O ato de  p rod u z i r  é eco nôm ico por  exce l ência , mas  ao  E stado ca be 
exe rcer  um pod e r  sobre ele. A co nd ição efet iva e rea l deste poder é po r meio do  co ntrato. 
P o rta nto, o cont rato pa ra su bsist i r  em sua  p len i tude  não poderá ter  u m a  reg u l a mentação 
independ ente. I sto q u e r  dizer que as  d i retr izes da  reg u la mentação co ntratu a l  dependem 
excl u siva mente d o  E stado p a ra fo rma l i za re m - se.  A a r m a d i l h a  fo i t raçada e Du rkhe im n ão 
pode esq u iva r - se de u m a  teo r ia  cont ratua l i sta,  po is  qu is  busca r a todo custo u m a  reg u 
l a m entação à d iv isão d o  t raba l h o  o rgân ica .  
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ABSTRACT: The present article develops a durkheimean interpretation of the division of social work as or
ganic and contractual solidarity. This interpretation will be examined, on one hand, while it characterizes a kind of 
industrial society that exalts the solidarity of roles in the collective work but not in the rnodes of production; on the 
other hand, while it presupposes a State playing the role of catalyst of the corporations and does not let foresee a 
notion of contract. 

KEY-WORDS: Contract; solidarity; State; industrial society; social work division. 
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